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ESTE CURSO TAZ PARTE DAS ATIVIDADES COTIDIAilAS DO F0RUIT

I,IUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAI|ICA E DO ADOLESCENTE.

SOL I C I TATIO§ AOS PART I C I PANTES OUE NÃO REPRODUZAI'I ESTE

TEXTO, U[.IA YEZ OUE () COilTEÚDO PODERÃ SER REVISTO APOS A

REALIZAÇÃ0 Do CURS0.

t.
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IVIUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE / SP

O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE fala da criaÇão dos

CoNSELHOS DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE E DOS CON-

SELHOS TUTELARES

FORUIVI

O que é um CONSELHO?

CONSELHO para nós significa a expressão de uma

idéia.
É tambénuma manifestação de uma sugestão, é uma

um determinado assunto, um ator uIIt compromisso,

opinião, de uma

resposta sobre

uma proposta.

Do ponto de vista da tei, do jurídico, CONSELHO é constituído

por um grupo de pessoas a guem compete opiniar, decidir, alte-

rar, formular, julgar, assessorar , físcal Lzar, controlar sobre

uma determinada questão tanto de interesse pessoal guanto coleti-

VO,

portanto, CONSELHO é uma organizaÇáo, é uma instituição, um ór-

gão.

Nós que participamos dos FÓRUNS DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIAN-

çA E DO ADOLESCENTE temos preferido definir CONSELHO como um

ES o blico institucionaL or anizado.

Um CONSELHO funciona a partir das aÇões de seus conselheiros. Ele

é mais efJciente; mais conf iável, mais atuante conforme o perf iI

de seus conselheiros, o engajamento nas lutas pela defesa dos di-

reitos dos cidadãos , competentes em relação ao problertâ r à causa,

às questões com gue trabal-ha.

Um CONSELHO só trabalhará comprometido com a causa se es

do permanentemente assessorado, auxiliado pela sociedade

tiver sen

local.

I
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o ESTATUT9 DA cRrANçA E Do ADoLESCENTE prevê dois tipos de coNsE-

LHOS: DE DIREITOS E TUTELARES

os coNSELHos DE DrRErros DA cRrANçA E Do ADOLESCENTE são de âmbito

municipar, estadual e nacional. lIas são independentes, autônomos

uns dos outros.

O CONSELHO TUTELAR é de âmbito aPenas municipal '

TEREIT[os ApENAS ur{ coNSELHo DE DrRErros Nos rREs NÍvErs, ou seja

um no município r üR no estado e um federal.

JÁ os coNSELHos TUTELARES municipais podemos ter tantQs quantos

forem a necesssidade do município. PeIo menos um é obrigatório

existir.

Teremos então no Ir{UNICíPio dois tipos de CONSELHOS:

o CoNSELHO DE DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE

o CONSELHO TUTEIÂR

Estes dois.conselhos são diferentes quanto à suas atribuiÇões, com-

petência, finalidade. l,Ias são independentes, autônomos.

esta autonomia não quer d.Lzer que eles não deverão atuar de forma

articulada, integrada. tluito pelo contrário, eles precisam ter

atuaÇão conjunta na defesa intransigente dos direitos de nossas

crianças e adolescentes.
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CONSELHO TUTEI,AR: o que õa

é um õrgão gue só existe no âmbito do município. Àtua na esfera

do indivíduo r zêlandor cuidando pelo cumprimento dos direitos in-
dividuais das crianÇas e adolescentes e fazendo a cobranÇa de forma

eficiente e eficaz dos deveres correspondentes (Art. I3I, ECA). Os

direitos das crianÇas a que se refere são os constantes do Art.227

da Constituição Federal e do Art. 49 do ECA.

é um órgão permanente , autônomo, não- jurisd.icional , criado por

Iei municipal que define o número de Conelhos Tutelares i o horário

e o local de funcionamento; o processo de escolha dos seus membrosi

a possibilidade de remuneração. Dessa maneira constará da Lei Orça-

mentária do Ivlunicípio a previsão dos recursos necessários ao seu

pleno funcionamento) Arts . L32 e 134, ECA) .

deve haver em cada município r Íro mínimo um ( 01) CONSELHO Tutelar

em funcionaneto. As demandas e a diversificação dos problemas de

cada municÍpio é que irão apontar a necessidade da existência de

mais CONSELHOS TUTELARES (ATt . L32, ECA) .

aplica-se ao CONSELHO TUTELAR a competência em relação ao atendi-

mento dos casos pelo: domicítio dos pais e/ou responsável ou pelo

lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à falta dos pais

ou responsáve] (Arts. 138 , L47, ECA) .

"Os problemas que envoLvem os direitos das crianÇas

centes não têm dia nem hora para se manifestarem e

não podem esperar. Por isso, a atuaÇão do CONSELHO

ser viva e o seu funcionamento constante" (I).

e dos adoles

suas soluÇõs

TUTEI,AR tem de

Lembrete:
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CONSELHO TUTELAR: princiPais atribuições

- é reponsável. pela atenção primeira ã criança e adolescente (Art. 13 6 ,

ECA) sêmpre que os seus direitos forem ameçados e/ou violados Por:

ação e omiêsão da sociêdade ou do Estadoi omissão ou abuso dos pais

ou responsável ou em razão de sua conduta (Arts. 98 e I05, ECA) '

é respon§avel pelo atendimento e aconselhamento de Pais ou respon

sável (Art. I36 , ECA) , aplicando medidas, se necessário (Art .L29, in-

cisos I a VII, ECA) .

- promove a execução de suas decisões com poderes de requisitar ser-

viços públicos nas áreas das po1íticas sociais básicas (saúde, educa-

ção, assistência, moradia, trabalho, cultura, lazer, etc') e de re-

presentar junto ã autoridade judiciária no caso de descumprimento

injustificado de suas deliberações (Art. I36, ECÀ).

- cabe ao CONSEÍ,HO TUTELAR, Por ter funçãoadministrativa, executiva:

. atender crianÇas e adolescentes em situação de risco pessoal e/

ou socical (meninos e menin as de/na rua; vÍtimas de maus tratos; ex

ploraçãoi negligênciai droqaditosi etc.) e aPlicar medidas de Prote-

ção (Arts. 98 e I0I, incisos I a VII,

atender crianÇas (menores de L2

ECA) ;

anos) a quem se atribua

de proteção (ert. I01 ,

autoria

incisosde ato infracional e aplicar medidas

I a VII e 105, ECA) ;

. aplicar medidas de proteção, àquelas gue forem estabelecidas

la autoridade judiciária para o adolescente (maior de 12 anos) a quem

se atríbua autoria de ato infracional (Àrt. 101, inciso I a vI , ECÀ).

aciona o I'linistério Púb1ico quando há indÍcios comprovados de des-
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cumprimento das obrigações pelos reponsáveis das crianças e adoles-

cente s- f amÍ 1ia , Estado , comunidade- (Art . 13 6 , ECA) .

-assessora, sugere ao Conselho de Direitos da Criança e do Àdo.Lescen-

te propostas de revisão, ampliação e/ou criação de programas, rede

de serviços para o atendimento ã criança e ao adolescente e propos-

tas de orçamênto.

Lembretes :

1. Quando falamos gue o CONSELHO TUTELAR aplica medidas isto signi-
fica gue ele toma decisões.

2. Os conelheiros tute.l-ares decidem sobre os casos atendidos em con-
junto, ou seja, aplica medidas de proteção de forma colegiada.

3. Não cabe ao CONSELHO TUTEIÀR apreciar e julgar os conflitos de in-
teresses, pois esta atribuição é do poder Judiciário (Ex. adoção,

pátrio-poder, etc.). Lembre-se que o CONSELIIO TUTEIÀR ê não-jurisdi
cional (Art. 13I, ECA).

4. Constitui crimer sujeito à pena de detenção de 6(seis) meses a 2

(dois) anos, quem impedir ou embaraçar a ação do CONSELHO TUTELAR,

da autoridade judicária ou do l4inistério Püblico (Art . 236, ECA) .

Resumindo,

O CONSELHO TUTEI,AR PODE APLICAR II{EDIDAS(TOMAR DECISÕES) , SEgUNdO O

ESTATUTO DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE r êIIt sete grupos (21 
z

a) medidas em relação às crianças e adolescentes

b) medidas em relação aos pais ou responÉavel

c) medidas em relação às entidades de atendimento

ú
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a)

e)

f)

s)

medidas em relação ao Poder Executivo

medidas em relação às suas próprias decisões

med.idas em relaÇão ao lvÍinistério PúbIico

medidas em relaÇão à autoridade judiciária.

$6
ATRIBUIçOES DO CONSELHO TUTELAR - Art ã

Reler6rrclas

$,

ã§
E8
..5"

Alerúer aos quo üverem seus dheiücs arneaçados:
- por açâo ou qnlssâo da socledade ou do Esüado:
- por lalts, oÍrüssáo qr abuso de pals ou responsável;
- ou eín razáo de sua condula

BocobeÍ a cununkxçáo (obrigatória):
- dc casos de sJsp€ita ou confinnaçáo de maus úalos;
- de reibradas hltas lnjudiÍkxda ou de o,açáo oscolaÍ, após esgolados G Íêcu3q, escolaras;

- de elevadoenfircigde repetênda

Requblçâo de ccrüdfto dc narctnenüc c de óblb do olarçac o adolecccnhs, quando nccoltárb
out€§ rnedldar:

- orlentaçáo. apolo e encamlnturnento tempotárlos:
- debrmlnar rnaübula e lmq06ncia obrlgatórlas em estabelecinonlo ofidal cle emho ltndarpnlal
- lrrch.sáo em pÍogrüna de aux0lo à lam0la. â criaça e ao adolescente;
. requls§âo de üabmsnb mádico, psloológico or ps§ulllfico em reg[ne hosp]blar o ünbulabÍlal
. hdusáo ün pograma do aur0io, odentaçáo o üatarÍpntc <te alcoólaüas e bxloômanoq
- aUlgo em enüdade

Aít 98

AÍt 19
e

5E

AÍt 13ô, Vll

AÍt tOt

&t r05
e

130-|

§E

§ãB
,EE

Abndor c aoomeltrar oo pab ou mcporsável, @ondo aplbar as logulíüos med<lae
- errcan{rüamnb a pmgrama de porog6o à hmÍlla
- lndusâo oÍl píogÍüna de auxíllo, slenbçáo e Eatanrenlr de elcoólaüas e btlcômalu
- errcamlntranrenb a üatarpnb pslcológlco on pshulllüco
- errcarúntumenb a cuÍBos ou píogÍamas de odenlaçáo
. obrlgaçâo de múlolar o fllho ou prrpllo e de aompanhar seu aprowltamenb eolar
- obdgoçáo de encarilnhar crlarça or adolenbo a üabrpnb espedallz«lo
- adverlônda

Art 129

ÊÉ§

Heceber a ocrunicaçáo do Conrlho de Dlmlbs da Crlança e do Adolescenb sobío oc rogEüoo do eÍüdad6 náo go.
vqnamenulg bem cqm lobra lÍrscÍlç& de pogamar I auas alteraçôel

Flscaü.aras orüdado OovwÍtãÍpnhb e náo.groueinenrdalq Ídoíldo Íp aÍ[ 90.

lnlclu pocedirpnb de apuraçáo de lregulrldadee em enüdade govunemnta! e nâo-govunrrrnblínodlânb poÍ.
brla onde @nEtB, necegcarlamerÍ!, Í€8nnp ôc hbü

Art 90 e 9t

AÍt 95

Em rchçáo ao
Poder Execuliro

AssottsoÍü o Poder Exeortho local na elaboraçâo do píopcbs orçamenúlas para planc o pogrúus ô ebodl-
mnb dos diÍoilos da cdança e do adolescenb.

AÍt í91

Emrclaçáo às
suas declsóes

Pmrpver a execuçâo de suas dedsóes, podendo, para tantc, requlsitar servlços Nbllco nas áÍrgas de latldq educa.
çáo. servlço soclal, fwld6ndq úBbalho e 86guÍanç8 e alnda expedlr rrcüllcaç6es.

eSu

E§Ê

Reprasentarr 6m rDnE da pessoa e da lamÍlia, conüa a vlolaçáo dos dlreltm pevlsbo ío arL 2n, § 3e, krcbo !l da
CoíüSiü/h& Fed€Íal.

Reposenbr ao Mlnlstório Públlco para eleito das aç6es de perda ou suspemáo do párb poder.

ErEaínlnhaÍ mlÍda de lâbo qw corsütran lnhaçáo aúninisüaliva ou penalconüa c dlrebo da crlarça ou do adoles.
cente. Art 105

AÍt 136-l

o
lCo
!,
o
=tEa.ã<íooEroJ
q-
(E

õ
E

UJ

Encanúntw à aubrldade Judlciária ocr casos de cornpetêncla dela

Pmvlderrclar a rpdida eebbelecida pela auücrldade fudiciária, den[e as segulntes, para o adolerenb aubrde ab
lnÍracbnal:

- encamlnhamento aos pais, medlants teírno;
- orientaçáo. apolo e encamlnham€nüc temporários:
- maúícula e heqüência obrigatórias em eslabelecimonto olicial de ensino fundamental;
- lnclusão em pÍograÍna de auxlllo à tam0ia, à criarça e ao adolescente;
- requlslçf,o de batarnento ÍÍúdico. psicológico ou pslquláüico em regime hospitalar ou arnbulabrial.

Represonlar à Justiça
- para eleito de procedirnentrc para tnpclçáo de penalidades aúninisbaüvas por híraçáo às nomas de proleçáo

à aiança e ao adolescente.
- nos casos de descwrprirn€nt, injusülicado de suas deliberaçõos

Ar! l0l,laV!

Ârt t94
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CONSELHE IRO TUTELAR: rCqUiSitOS

deve ter o conselheiro tutelar idade superior a2L anos i

redidir no município onde será instalado o CONSELHO TUTELAR;

ter reconhecida idoneidade moral (ert. 133, ECA)

Lembrete:

Isso á o qo" diz a lei, o Estatuto da crianÇa e do Adolescente. Mas

cada lei municipal pode acrêscentar outros requisitos como:

- estar no gozo dos direitos politicos;

- ter reconhecida experiência na área de defesa ou atendimento aos

direitos da criança e do adolescente i

ter dedicação, disposição, vontade política para a ação de defesa

dos direitos, etc.
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CONSELHElRO TUTELAR : como se escolhe

- cabe ao município, oo executivo municipal, regulamentar o processo de

escolha dos conselheiros tutelares (Art. 17, Lei MuniciPal) '

- cabe ao Conselho Itlunicipal dos Direitos da Criança e do Adolecente

aresponsabilidadepeloprocessodeescolhadosmembrosconse].heiros

tutelares(Àrt. I39, ECA). Aqui se inclui os atos preparatórios' a

distribuição do material necessário, a composição e localização das

mesas recePtoras de votos, a apuração dos votos, etc" (Art' 136' De-

creto Lei) .

cabe ao lr[inistêrio público a fiscalização de todo o processo de

escolha dos membros conselheiros tutelares (Art.I39, ECA, i Art' 36

Decreto Lei) .

- cabe ao consêIho Municipal dos Direitos da crianÇa e do Adolescen-

te formar uma Comissão Eleitoral para realizar o Processo de escolha

dos membros conselheiros tutelares.

- a escolha poderá se dar atravês de candidaturas individuais ou can-

didaturas por chapa. É importante que se faça também a escofha dos res

pectivos suplentes. cada municipio regulamenta este processo de escol-ha

de acordo com a sua realidade.

t



FÓRUM MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO ADO

CONSELHO TUTELAR da cidade de São Pau]-o

- criado p1a Lei Municipal no 11.123/91 e regulamentado pêIo Decreto

Lei no 31.3L9/92.

tem poder de aÇão apenas na área territorial determinada pela Lei
l'lunicipal, ou se ja, encontra-se delimitado pelas dividas das atuais
Administrações Regionais (ans 1 , (Art. 31 Decreto Lei ) .

- tem, atém dos critêrios colocados pelo ECÀ, outros critêrios para

a escolha dos conselheiros tutelares: estar em gozo dos direitos poJ.í-
ticos; ter reconhecida experiência na área de defesa ou atendimento

aos direitos da crianÇa e do adolescente (Arts. 13, incisos I a V da

Lei Municipal e 35, do Decreto Lei).

estabelece a Lei Municipal num primeiro momento, a atuação de 20

(vinte) COTISELHOS TUTEIÀRES que estarão sediados no âmbifo territo-
riar das atuais Administrações Regionais 1 d. saber 3

Pirituba/Perus

Freguesia do ó

Santana

vila trÍaria/vila Guilherme

Penha

S ão lvligue I / Erme I ino lvlatara zzo

tÍóoca

Vila Prudente

São ltlateus

Ipiranga

Vila l,ÍAriana

Santo Amaro

Capela do Socorro

Campo Limpo

LESCEN TE /'íE



J3
ICIPAL DE DEFESA DOS IREITOS DA CRIANÇA EDO ADoLESCENTE / SP

sé

rónuu I,IUN

Lapa

Butantã

Pinheiros

Itaquera

Guaianazes (Art .9Q , Lei lvlunicipal , art. 3I , Decreto Lei )

-êaeresponsabi}idadedoConselhoMunicipaldosDireitosdacrianÇa
e do Adolescente a realização do Processo de escolha dos membros dos

coNSELHos TuTELARES (2O conseLhos ao todo), cabendo a fiscalizaÇão

ao Ministério Púb1ico de todo o Processo (Art.139, ECÀ, Art.36, Decre-

to Lei).

cabe ao Executivo t'lunic ipal expedir

LtzaÇão da escolha dos conselheiros e

so (Art.37 , Decreto Lei) .

cabe ao Conse lho Ivlunic iPaI

deliberer sobre a remuneraÇão

44, Decreto Lei e art .22, Lei

as normas comPlementares

a regulamentação de todo

a rea-

o proces

dos Direitos da Criança e do Adolecente

dos CONSELHEIROS TUTELARES (ATtS . 4 O A

tÍunicipal).

Lembretes:

I. o exercício da funÇão de conselheiro

gaticio com o executivo municipal, pois

viço púUfico relevante (Arts. I35, ECA . ;

f,eiI

tutelar não gera vínculo empre-

este exercício constitui ser-

22 , Lei lv[unicipal i 42, Decreto

2. Não podem servir ao mesmo CONSEL,HO TUTELAR marido e mulher, ascendên

tes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o

o cunhadio, tio e sobrinho, Padrasto ou madrasta e enteado (Àrt. 14 O ,

EcA).

a
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3. os conselheiros tuterares decidem sobre os casos atendidos em con-
junto, ou seja, apJ.icam medidas de proteção de forma colegiada.

4. o conselheiro gue se ausentar a três sessôes consecutivas, ou a cin
co sessões alternadas, ou ftr conde

gado, por crime ou contravenção pe

tutelar (Art. 18 , Lei Irtunicipat ) .

REFE RENC I AS LIBIOGR F I AS

, Le r l{uru r c r pAL N 
e ll ,123 DE 22/ tt/gt

, DEcREro-LE r N 
e 31,319 DE 17 /03/92

, EsrRruro DA Cn I nNçA E Do AoolE scENTE

, CRorRNos PopuLARES Do S r TRAENFA N 
e 

Z

DecÃloco, IEE/PUC/92

, CRnrtLHA, CorusELHos DE DrnE ITos, PasroRAL Do ['lelvoR-BH/gZ

,(1,2) CnnrrLHA CorusELHo TuTELAR; FLACS0, UNICEF, CBIA

E Fónum DCA/ 92,

nado por sentença transitada em ju
nal perde o cargo de conselheiro

a



OS DESTINATÁRIOS DAS POLÍTICAS DE

PROTEÇÃO ESPECIAL E DE GARANTIAS

t
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.a

CRTANÇAS E ADOLESCENTES
EM SITUAÇÃO DE RISCO
PESSOAL E/OU SOCIAL

Menihos de Rua
vítimas de maus tratos, abuso sexual
e negligência
Droga d ic to s
Pros tituídos
Vít ima s de .Exp lo ra ç ão

Adolescentes a quem se
atsi5ua a autoria
Àto Infracional

de

CONSELHO
TUTELAR

A
E JU\TENTUDE

NÇA
DA

l{eCidas de Prote ção

v
PI antoe s de recebimento de denunc l_a s
(abuso, negligência, maus-tratos) SOS CrianÇa
Abri go s
Programas de Profissionalizaçá.o
Prog. de Encaminhar.ento I'lercado de Trabalho
e Geração de Renda
Prog. Especiais de Tratanento e Reabilitação
Prog. de Orientação e Apoio Sócio-Familiar
Prog. oe Colocação ern Fa-nilia Substituta

Plantão Incerinstltucional Integrado
Prog. de Prestação de
ServiÇos Comunitários
Prog. de Liberdade Assistida
Prog. de Semi-Liberdade
rroÇ. de rnternação
Atenálmento Especializado na Ãreas
de: drogadição, Prostltuição e ou-
tros. \§

I"ledida s
Sóc io-Educ at ivas

a

a

a



Ç /iI

t,



/

rÓnUU MUNICIPAL DE DEFE SA DOS D IREITOS DA CRI E DO ADOLES E SP

ttú

a)

e)

f)

s)

medidas em relação ao Poder Executivo

medidas em relaÇão às suas próprias decisões

medidas em re lação ao t'Íinistério Público

medidasemrelaçãoãautoridadejudiciária.

BelerêrclasATRIBUIçOES oO CONSELHO TUTELAB ' Art ltr
6

Art 13q Vl

Art tOl

AÍt 105

c
130-|

Art 98

AÍt 19
0

50

Atender 8os que üverem seus direibrs ameaçados:

- por açáo ou ornlssâo da socledade ou do Estado:

- por tafc. oíÍüssáo ou abuso de pals ou resPoí§ável:

- ou 8ín razáo óe sua conduta

RocabeÍ a onunixçáo (obrigatória):

- dG cssos de suspeita ou conlitmaçáo do rnaus fato§

- de rei,bradas latEs lniusiÍicada ur de araçáo cs@laÍ, após esgotados (xt Í€cuíli6 ccolsÍas;

. de devaÔs nfuels do mPetênda'

RequblÉo dc c.íüdo.. dr mrlnonb c dc óblb de olarçar or adolesccnhq quando ílcco!Úrdo

npdldar:OuüBs
tamporárloo;encarn{nharnentooapoloorientaçáo, imdarpntal;eoslÍlooficlal d€estabeleciÍnonboíne obrigatórlasínaulculE heq0âncladetemlnar

adolescenle;aoâ sà lam0la, criarçaaux0lod€eínlmlusáo pío0Íaín8
snbuhrrialol,trspllalat€ínorJ íegknopslquláilcoúaüarnenrcd€ pslcológicom&lco,requlslção lcxlcünanc;ed€ dcoóbfsgEatanonbe(b «lenlaçáolrclusáo aullio,Ín pío(raÍna

enüdade.emabílgo
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Abndor e a@m€tr|aÍ Oa pab on EcpoÍBável, podendo spllcâÍ tt togridoc 
'nodlda|:. erpanrlrürnpnb a ÊDgrsÍnr do pÍoíÍEç6o à hmllla

- lnd15áo ", 
progr"ú ãe aur1to, oaenràçgo c g'61gnpnb (b slooólaus. bdcÚma'§

. errcarnl'n|tsÍÍFnb I mbÍÍEnb psloolôglcoou pshuláfio
- errcanÍnlurpnb a tursos ou programar de odenbçáo
. ouag"ço oe mriiqtlar o flrpou pt pllo e th acqnparüar 3ou ap|owltsrpnto oolÜ
. oUfgraçfo Oa encar*rtrar alaça ou adolonbc a üabnpnlc espedaflzado

- úedânda
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AÊ90e91

Aít 95

Olraltos da Crlarça e do Adolescenu, sobÍE 6 Í€gBÜoo do enüdadeo nâo go'

rb progÍEírat o gdra! sltoÍaçOes.

Fbcalzar ac oÍüdede gpr33ntÍEn[h e náo.gspímÍnoíüE!' rdedclac lD art 00.

lnlctar prwdinrnb de aprraçáo de lneguladdades em enüdade govrnrrcnb! o nâo'gonrngrpnhl.Ín dlanb poÍ'

bda ondo ooíÉta, rpouarlanrrlc. resíÍp doo hlG

Beceber a snrnicaçáo do Conselho de

EnaÍÍEnEl8 b€íÍl csÍn oue lructlç&3ge
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Aít 191

Assossoril o poder ExecUtho local na ehboraçâo do píopo§Es olç4Ílcnttlrlas para planc e pogfalar Ô abÍÚl'

npnb dos direitos da alaça e do adolescente.
Em relaçáo ao
Poder

PrqÍÍpveÍ a execuçáo de suas dedsóes. podendo. para ürnlo'

çáo. servlço eoclal. pwldándq Eabalho e seguÍança c dnda
íEgulsltaÍ servlços pt bllcú nas ároas do çalde' cdtrca-

erpedlr müÍbaç{es. ,
Em relaçáo âs

sues declsóes

Aít 105

AÍt t36-l

adminisüaüva ou ponal @nha c dlreilal da crlança o tb adoles'

o0nto.

Representar, orÍl íroírE da pessoa e da lanrllia oonfa â vlolagáo de dkolhs pmvlsbo m art 220, § 3e, krc§o I da

Coísü!/igáo Fed€Íal.

Reprcsen|ar ao Mlnlstádo Pübllco para elelb das açôes de perda oU stspens6o clo páülo pder.

Ercarnlntrar rptícla do labo que coÍ§UtusíÍr lnhsçáo

âsu

EÉÊ

Art tOl, la Vl

AÍt 194

Encanrlnhar à aubrldade ludlciárla ql ca$)s de competérrcla dola

pmvlderrlar a nredlda ectaboleclds pela aubrldade ludicláriq donuo 8s eegulnles, para o adolescenlo aúoÍ do 8b

hhadonal:
- encarnlnhanrenb aos pals, medlanle teÍrm;
- orientiaçáo, apolo e encaÍnlnhamenüc bmporários;
. ma!íanla e Íreqüência obrigatórias eÍn eslabslecimento olicial de ensino fundaÍnoÍü8|;

- lrrclusáo eín PíWÍaÍna de auxíllo à larn0ia, à aiarça e ao adolesoont€;

. requlssáo de 3'8lrqÍnonto rúdico. psicológico ou psiqulálico em regirne tnopitalar C,u arnbulabdal

BepÍ€s€nteÍ à Jusltça
. para eleito d€ pÍocodlrn€nb para Inpclçáo de penalidades aüninisúativas Poí hhçáo às nomaS do ploloçáo

à oiança e ao adolescente.
- íxrs casos de descunrplinpnb iniustlíkxdo de uras deliberaçÓes
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FÓNUU MUNICIPAL DE DEFESÀ DOS DIREITOS DA CRIÀNCÀ E DO ÀDOLESCnnre / sp

a.?

CONSELHEIRO TUTELAR: requisitos

deve ter o conseLheiro tutelar idade superior a2L anosi

redidir no município onde será instalado o CONSELHO TUTELAR;

ter reconhecida idoneidade moral (art. 133, ECA)

Lembrete:

,Isso e o que dLz a lei, o Estatuto da CrianÇa e do Adolescente. l,Ias

cada lei municipal pode acrescentar outros reguisitos como:

estar no gozo dos direitos políticos i

ter reconhecida experiência na área de defesa ou atendimento aos

direitos da crianÇa e do adolescentei

ter dedicaÇão, disposição, vontade política para a ação de defesa

dos direitos, etc.


